
Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 5.556.911,01     435.819,87        435.819,87                   -                             435.819,87           -                   20/02/2019 19/02/2019

Fevereiro 5.421.874,27     431.822,97        431.822,97                   -                             431.822,97           -                   20/03/2019 19/03/2019

Março 5.426.431,51     432.006,41        432.006,41                   -                             432.006,41           -                   18/04/2019 16/04/2019

Abril 5.585.399,98     434.628,33        434.628,33                   -                             434.628,33           -                   20/05/2019 16/05/2019

Maio 5.460.365,15     432.653,51        432.653,51                   -                             432.653,51           -                   19/06/2019 18/06/2019

Junho 6.298.030,02     461.870,06        461.870,06                   -                             461.870,06           -                   19/07/2019 18/07/2019

Julho 5.708.807,44     443.015,35        443.015,35                   -                             443.015,35           -                   20/08/2019 20/08/2019

Agosto 5.702.001,31     442.945,87        442.945,87                   -                             442.945,87           -                   20/09/2019 18/09/2019

Setembro 5.723.885,49     444.579,98        444.579,98                   -                             444.579,98           -                   18/10/2019 17/10/2019

Outubro 5.726.061,69     448.090,90        448.090,90                   -                             448.090,90           -                   20/11/2019 19/11/2019

Novembro 5.691.579,35     446.689,17        446.689,17                   -                             446.689,17           -                   20/12/2019 18/12/2019

Dezembro 5.625.399,83     438.739,23        438.739,23                   -                             438.739,23           -                   20/01/2020 20/12/2019

13o. Salário 5.103.506,52     408.158,44        408.158,44                   -                             408.158,44           -                   20/01/2020 20/12/2019

T O T A L 73.030.253,57   5.701.020,09     5.701.020,09               -                             5.701.020,09        -                  

Resolução TC nº 67, de 04 de dezembro de 2019

ANEXO XIII

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS)

Diretor da Divisão de Contabilidade

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS) - VEREADORES E SERVIDORES

ANEXO XIII-A

DATA DO 

REPASSE (6)

BASE DE CÁLCULO

RETIDA (2) CONTABILIZADA

RECOLHIDA (4)

DATA DO VENCIMENTO (5)
BENEFÍCIOS PAGOS 

DIRETAMENTE (3)

DIRETORIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Luciano Henrique dos Santos

CRCPE 021270/O-8
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Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 5.556.911,01     1.216.963,51     1.216.963,51                5.633,84                    1.211.329,67        -                   20/02/2019 19/02/2019

Fevereiro 5.421.874,27     1.187.390,47     1.187.390,47                15.104,59                  1.172.285,88        -                   20/03/2019 19/03/2019

Março 5.426.431,51     1.188.388,50     1.188.388,50                15.137,39                  1.173.251,11        -                   18/04/2019 16/04/2019

Abril 5.585.399,98     1.223.202,60     1.223.202,60                30.015,12                  1.193.187,48        -                   20/05/2019 16/05/2019

Maio 5.460.365,15     1.195.819,96     1.195.819,96                28.122,64                  1.167.697,32        -                   19/06/2019 18/06/2019

Junho 6.298.030,02     1.379.268,58     1.379.268,58                28.025,22                  1.351.243,36        -                   19/07/2019 18/07/2019

Julho 5.708.807,44     1.250.228,83     1.250.228,83                5.966,63                    1.244.262,20        -                   20/08/2019 20/08/2019

Agosto 5.702.001,31     1.248.738,29     1.248.738,29                2.513,01                    1.246.225,28        -                   20/09/2019 18/09/2019

Setembro 5.723.885,49     1.253.530,93     1.253.530,93                4.436,49                    1.249.094,44        -                   18/10/2019 17/10/2019

Outubro 5.726.061,69     1.254.007,51     1.254.007,51                4.502,82                    1.249.504,69        -                   20/11/2019 19/11/2019

Novembro 5.691.579,35     1.246.455,88     1.246.455,88                2.121,01                    1.244.334,87        -                   20/12/2019 18/12/2019

Dezembro 5.625.399,83     1.231.962,57     1.231.962,57                2.153,81                    1.229.808,76        -                   20/01/2020 20/12/2019

13o. Salário 5.103.506,52     1.117.667,93     1.117.667,93                7.821,42                    1.109.846,51        -                   20/01/2020 20/12/2019

T O T A L 73.030.253,57   15.993.625,56   15.993.625,56             151.553,99                15.842.071,57      -                  

(1) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 4.912,24 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 721,60 corresponde a Salário Família.

(2) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 14.481,39 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 623,20 corresponde a Salário Família.

(3) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 14.481,39 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 656,00 corresponde a Salário Família.

(4) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 14.724,12 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 656,00 corresponde a Salário Família.

(5) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 12.766,04 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 721,60 corresponde a Salário Família.

(6) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 13.026,32 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 363,90 corresponde a Salário Família.

(7) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 5.835,43 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 131,20 corresponde a Salário Família.

(8) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 2.381,81 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 363,90 corresponde a Salário Família.

(9) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 4.305,29 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 131,20 corresponde a Salário Família.

(10) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 4.371,62 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 131,20 corresponde a Salário Família.

(11) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 1.989,81 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 131,20 corresponde a Salário Família.

(12) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 4.162,67 corresponde a Salário-Maternidade

(13) Nos Benefícios Pagos Diretamente, R$ 1.989,81 corresponde a Salário-Maternidade e R$ 164,00 corresponde a Salário Família.

(14) 13º Salário Patronal com valor base de R$ 4.608.078,58 repassado em 18/12/2019 + 13º Salário Patronal Complementar com valor base de R$ 16.131,68 repassado em 20/12/2019.

ANEXO XIII-B

CONTRIBUIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE - PODER LEGISLATIVO (RGPS) - VEREADORES E SERVIDORES

DEVIDACOMPETÊNCIA
BENEFÍCIOS PAGOS 

DIRETAMENTE (3)
DATA DO VENCIMENTO (5)CONTABILIZADA

RECOLHIDA (4)

VALOR (1)
DATA DO 

REPASSE (6)

Diretor da Divisão de Contabilidade

Luciano Henrique dos Santos

CRCPE 021270/O-8

CONTRIBUIÇÃO NORMALBASE DE CÁLCULO
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NOTAS DOS ANEXOS XIII-A E XIII-B

1. Conforme folha dos vereadores vinculados ao Regime Geral de Previdência.
2. Valor descontado em folha dos segurados, destinada ao custeio do Regime Geral de Previdência.
3. Benefícios Previdenciáios pagos diretamente pelo órgão e deduzidos dos repasses ao INSS.
4. Valor repassado ao INSS apresentando de forma separada o principal (valor devido originalmente) e, quando for o caso, os encargos (valores referentes à multa, juros e

      outros encargos por mora).
5. Data do vencimento para envio das contribuições previdenciárias à Receita Federal do Brasil, prevista na legislação do RGPS.
6. Data em que ocorreu o efetivo repasse (recolhimento) ao INSS.
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